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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAMILO CAPIBERIBE)

Dispõe sobre a anistia das parcelas em
atraso  relativas  aos  contratos  de
financiamento  habitacional  firmados  no
âmbito  do  Programa  Minha  Casa,  Minha
Vida – PMCMV, instituído pela Lei nº 11.977,
de 7 de julho de 2009.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a anistia das parcelas em atraso

relativas aos contratos de financiamento habitacional firmados no âmbito do

Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, instituído pela Lei nº 11.977, de

7 de julho de 2009.

Art. 2º Os beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida –

PMCMV ficam anistiados, de forma excepcional, do pagamento das parcelas

em atraso vencidas durante o período de Emergência em Saúde Pública de

Importância  Nacional  (ESPIN)  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo

coronavírus  SARS-CoV-2,  declarada  ou  reconhecida  em  ato  do  Poder

Executivo.

§ 1º Somente farão jus à redução prevista no caput deste artigo

os contratantes que estiverem adimplentes até a data de 03 de fevereiro de

2020.

§2º  A  anistia  será  concedida  mediante  a  comprovação  de

desemprego  ou  de  redução  temporária  da  capacidade  de  pagamento  no

período.

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 2º, os valores

devidos pelos beneficiários serão assumidos diretamente pela União ou pelo

Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, previsto no art. 20 da Lei nº
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11.977, de 7 de julho de 2009, até o limite dos bens e direitos integrantes de

seu patrimônio, se for o caso.

Art.  4º  Aos débitos  anistiados  nos  termos  desta  Lei  não se

aplica o disposto no art. 27 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, sendo

vedada qualquer tipo de cobrança futura referente a estes valores.

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do

Brasil estabelecerão,  respectivamente  no  âmbito  de  suas  atribuições  legais,

as diretrizes e as normas necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Minha Casa Minha Vida é de suma importância

para o desenvolvimento social do país e vem ajudando a garantir o direito de

moradia a milhões de cidadãos brasileiro. O referido programa tem como foco a

população de baixa renda, ou seja, busca auxiliar aqueles que mais precisam.

Infelizmente, os impactos negativos da pandemia causada pelo

coronavírus  atingiu  a  maioria  das  famílias  brasileiras,  mas,  sem  dúvida,  a

população  carente  é  a  que  mais  tem  sofrido  com  as  intempéries  desta

pandemia. A taxa de desemprego no Brasil teve aumento de cerca de 30% nos

últimos meses e a renda dos brasileiros encolheu consideravelmente.

Diante desse cenário de penúria, a fim de garantir a dignidade

de milhões de cidadãos e evitar que inúmeras famílias fiquem sem moradia,

necessário se faz conceder a anistia dos valores devidos pelos mutuários no

âmbito  do  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida,  referentes  ao  período  de

Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  (ESPIN)  em

decorrência  da  infecção  humana  pelo  coronavírus  SARS-CoV-2,  tal  como

reconhecido  pelo  Poder  Executivo  por  meio  de  seu  Ministério  da  Saúde

(Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020). 
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Para  que  seja  atingido  o  objetivo  de  socorrer  aos  que

realmente necessitam, o beneficiário deverá comprovar eventual desemprego

ou redução temporária da capacidade de pagamento.

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a

aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CAMILO CAPIBERIBE

2021-10771
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab 

 

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por 

finalidades:  

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 

mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para 

famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e 

invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para 

mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 

reais). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 

artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que será 

oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas, 

separado do patrimônio dos cotistas.  

§ 3º Constituem patrimônio do FGHab:  

I - os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes 

financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput deste 

artigo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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II - os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em 

títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja aplicação 

esteja prevista no estatuto social;  

III - os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos 

do FGHab;  

IV - as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste artigo; 

e  

V - outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.  

§ 4º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão 

integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma 

definida pelo estatuto.  

§ 5º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada, a critério do Ministério da Fazenda:  

I - em moeda corrente;  

II - em títulos públicos;  

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 

necessário para manutenção de seu controle acionário.  

§ 6º O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 

patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 

integralização das cotas que subscreverem.  

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura de 

que trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do patrimônio 

do FGHab, ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura, não podendo 

ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição 

judicial decorrente de outras obrigações do Fundo.  

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em 

cartório de registro de títulos e documentos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada mediante 

as seguintes condições:  

I - limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender da 

renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;  

II - período de carência definido pelo estatuto;  

III - retorno das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o 

mutuário final, imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia, dentro 

do prazo remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo inicial, 

atualizadas pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e  

IV - risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes financeiros nos 

percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), a ser 

absorvido após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados pelo FGHab.  

Art. 28. Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do inciso 

II do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de Morte, 

Invalidez Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel - DFI.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
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da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

Art. 3º Compete ao COE-nCoV: 

I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante 

a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 

II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 

III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN 

e as ações administrativas em curso; 

IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 

V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 

a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de 

profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na 

ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos 

termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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